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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

- IFCE 

EDITAL Nº 01/2014 – DIREÇÃO GERAL / PRONATEC E MULHERES MIL – 

IFCE CAMPUS DE CRATEÚS 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL 01/2014 

 

A diretora geral do campus de Crateús, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 

considerando o item 16.17 do edital 01/2014, resolve retificá-lo, nas informações indicadas 

na Tabela 1, que segue.  

 

 

 

 

Crateús, 08 de julho de 2014. 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Paula Cristina Soares Beserra  

Diretor Geral do IFCE campus de Crateús  
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Tabela 1: Informações do edital 01/2014 que sofreram retificação. 

Descrição do item Onde se lê: Leia-se: 

1.8 O presente processo seletivo terá validade de 6 (seis) 

meses (180 dias) a partir da data de publicação deste 

edital podendo ser prorrogado por igual período. 

O presente processo seletivo terá validade de 6 (seis) 

meses (180 dias) a partir da data de publicação do 

resultado final podendo ser prorrogado por igual 

período. 

5.1, nas atribuições da atividade de Apoio 

Administrativo-Financeiro 

d) realizar as atividades de secretaria dos cursos 

ofertados no âmbito da Bolsa-Formação: alimentação 

do sistema financeiro vigente (SIAPENET), elaborar 

relatórios, elaborar as rotinas relativas às despesas, 

backup diário de dados, folha de pagamento, e demais 

atividades administrativas determinadas pelos 

coordenadores e/ou supervisores; 

d) realizar as atividades de secretaria dos cursos 

ofertados no âmbito da Bolsa-Formação: alimentação do 

sistema financeiro vigente (SAPENET), elaborar 

relatórios, elaborar as rotinas relativas às despesas, 

backup diário de dados, folha de pagamento, e demais 

atividades administrativas determinadas pelos 

coordenadores e/ou supervisores; 

Anexo I.1 das habilitações exigidas para 

a vaga da disciplina de Prática 

profissional em produção de salgados, do 

curso FIC (MULHERES MIL) de 

Salgadeiro 

Graduação em qualquer área do conhecimento e 

experiência mínima comprovada de  

 6 meses em produção de salgados. 

Graduação em qualquer área do conhecimento e 

experiência mínima comprovada de  

 6 meses em produção de salgados ou cursos específicos 

na área de salgados e/ou massas. 

Anexo I.1 do número de vagas para 

Professor da disciplina de Noções básicas 

de produção de alimentos, do curso FIC 

(MULHERES MIL) de Salgadeiro 
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Anexo I.2, da denominação da atividade 

indicada na tabela das vagas de Apoio 

Administrativos, Administrativo-

Acadêmico, Supervisor e Orientador, na 

coluna 1, linha 4 da tabela 

Apoio Administrativo Acadêmico. Apoio Administrativo-Financeiro; incluir esta 

denominação no título da tabela em questão.  

 


